
APROVEITAMENTO DAS DISCIPLINAS: Prazo: até os primeiros 15 dias do semestre

1. Enviar e-mail para Registro Acadêmico, registro.guarus@iff.edu.br, encaminhe um e-mail 
para cada disciplina, pois cada pedido será encaminhado ao respectivo professor.

Assunto: Aproveitamento de Disciplinas: No corpo do e-mail informe, nome completo, curso e 
para cada disciplina realize a seguinte indicação:
*SOLICITO APROVEITAMENTO PARA O SEGUINTE COMPONENTE CURRICULAR (DISCIPLINA) 
DO MEU CURSO NO IFF:                                                                                                                                                           
*CURSEI COM APROVAÇÃO O SEGUINTE COMPONENTE CURRICULAR NA OUTRA 
INSTITUIÇÃO:                                                                                                                                                                                

Para cada disciplina, anexe os seguintes documentos em formato pdf e em arquivo único:
• Histórico do curso anteriormente realizado;

• Ementa (Conteúdo programático) da disciplina que cursou e deseja aproveitar; 

Observações:
▪ Os documentos anexados devem ser oficiais, com assinatura e carimbo do 

responsável da Instituição.
▪ Poderão ser aproveitadas disciplinas cursadas em um prazo de até 10 (dez) anos, 

conforme Portaria 245 de 05 de abril de 2013
(http://cdd.iff.edu.br/documentos/portarias/reitoria/gabinete/2013/abril/portaria-   
245-de-05-de-abril-de-2013).

2. Análise da coordenação: Prazo: até os primeiros 45 dias do semestre

3. Verificar o lançamento da situação final no Sistema Acadêmico, em caso de dúvidas 
procurar a coordenação do curso..

TRANCAMENTO ou REABERTURA DE MATRÍCULA: Prazo: até os primeiros 20 dias do semestre

1. Enviar e-mail para Registro Acadêmico, registro.guarus@iff.edu.br;

Assunto: Trancamento ou Reabertura de matrícula: No corpo do e-mail informe, nome 
completo, curso e justificativa para o trancamento.

2. Verificar o status da matrícula pelo Sistema Acadêmico ou pelo Suap (suap.iff.edu.br) para cursos 
superiores;

Não  será  concedido  trancamento  de  matrícula  ao  aluno  que  estiver  cursando  o  primeiro  
período de qualquer curso, salvo nos casos previstos em lei, conforme previsto na RDP, SEÇÃO 
V, Art. 291. Parágrafo Único.

RDP  disponível  no  Painel  do  Estudante,  acesso  direto  através  do  link: 
https://portal1.iff.edu.br/o-iffluminense/ensino/arquivos/rdp_2023.pdf  

ALUNOS EM EVASÃO – Prazo: primeiros 30 dias do semestre

Os  alunos  com  a  matrícula  em  situação  de  evasão  deverão  encaminhar  e-mail  para 

registro.guarus@iff.edu.br solicitando  Reintegração  de  matrícula,  essas  solicitações  serão 

encaminhadas para análise da direção de ensino.
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